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ADM - OFC.P 15/2021 

Ilustríssima Senhora Presidenta da Câmara Municipal, 

O Conselho Tutelar da Estância Turística de Ibitinga — Consteti, 

vem por meio deste, encaminhar para conhecimento de Vossa senhoria e dos 

nobres "edis", a composição da nova diretoria do conselho tutelar. 

• Coordenadora: Cybelle Rodrigues Rocha 

• 1° Secretário: Paulo César Francisco 

• 2° Secretária: Sidineia Florêncio Maria 

• Dirigente de Trabalho Administrativo: Aline Cristina Lopes Sampaio Veloso 

• Dirigente de Trabalho Administrativo: Cristina Ap. G. Rodrigues de Godoy 

Sem mais para o momento encaminhamos votos da mais alta estima 

e consideração. 

Atenciosamente, 

Cybêlte o t g-  Lies Rocha 

Coordenadora do Conselho Tutelar 

limo Sra. 
Daniela Cristina Souza Branco de Rosa 
D.D Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
Nesta. 
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